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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N¢ 3 634 DE 04 DE Outubro DE 1 977.

Cria, no Municipio de Mirassol
d'Oeste, o Distrito de S3o Jo

sé dos Quatro Marcos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Es

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica criado, no Municipio de Miras

sol d'Oeste, o Distrito de Sdo José dos Quatro Marcos.

Artigo 22 - O Distrito de Sao José dos Quatro
Marcos se compreendera no roteiro e caminhamento seguintes:
""Comega na barra do Cdrrego Sio Miguel no Rio Cabagal; des
te ponto segue pelo Rio Cabagal abaixo, margem direita, até
a barra de seu tributdrio Rio Branco; dai por uma reta rumo
Noroeste — Sudoeste (aproximadamente) até a confluéncia do
Ribeirao Caeté com o Cérrego Sao Francisco; deste ponto, por
uma reta rumo Sudoeste — Noroeste até a barra do Corrego
Salvagao no Cérrego Barreirao; deste ponto, por uma reta ru
mo Noroeste — Sudoeste até a barra do Corrego Santissimo
no Rio Jaurd; deste ponto, pelo Rio Jaurd acima, margem es
quérda, até a barra do C6rrego Agua Suja no Rio Jaury; des
te ponto, por uma reta rumo Noroeste — Sudoeste, até amais

alta cabeceira do Corrego Barreirao; deste ponto, por uma
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO —.a.g_,

reta rumo Noroeste — Sudoeste, até a barra do Cérrego Sao

Miguel no Rio Cabagal, ponto de partida".

Artigo 32 - Esta Lei entrard em vigor na data
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de sua publicagao, revogadas as disposigGes em contrario.

Palacio Paiaguds, em Cuiaba, 04 de Outubro de

1 977, 1562 da Independéncia e 892 da Repilblica.




